
I
Casâ do Legislativo Vereador Ênio da 6ama

fNDrcAçÃo cMc/N" 9J7 t2o2s

Exmo. Sr.
Averaldo Pereira da Silva
Presidente da Cámara Municipal de Congonhas

Câmara Municipal do congon

ililll

has

rffilil[NilililililÍt ]rililtffi ill
PROTOCOLO GERÂL 2304/202s
Data: 2El08/2025 - Horário: í6:04

Legltlatlvo

O Vereador que o presente subscreve, em conformidade com as normas regimentais
vigentes, ouvido o Plenário, apresenta a Vossa Excelência a presente indicação, no sentido
de solicitar ao Executivo que seja realizado, por meio do setor competente, um estudo
técnico de viabilidade para a instalação de placa de sinalização de "Proibido
Estacionar" em um dos lados da Rua Raimundo Barbosa, localizada no bairro Praia
visando melhorar o tráfego e garantir a segurança dos motoristas e pedestres.
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A presente indicação tem como objetivo atender às demandas de moradores e

usuários da Rua Raimundo Barbosa, situada no bairro Praia, via de mão única e de largura
estreita, onde veÍculos frequentemente estacionam em ambos os lados da pista.

Essa prática comprom'ete a mobilidade urbana, dificulta a passagem de veículos
especialmente de emergência ou de grande porte e representa risco à segurança viária além
de causar transtornos a pedestres e demais condutores.

Congonhas, 28 de agosto de 2025.


